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ENTIDADES:

PREFEITURA DO MUNICíPIO
DE FERNANDÓPOLIS-SP
CNPJ: 47.842.836/ 0001-05
Rua Bahia, nº 1264 - Centro (Paço Municipal)
CEP 15600-070 - Fernandópolis - SP
Telefone: (17) 3465-0150
Ouvidoria: 0800 772 4550
Site: www.fernandopolis.sp.gov.br

IPREM - INSTITUTO DE PREVIDêNCIA MUNICIPAL
CNPJ 65.711.285/ 0001-14
Av. Milton Terra Verdi, nº 926 - Centro
CEP 15600-022 - Fernandópolis - SP
Telefones: (17) 3442-5469 | 3463-1820
Site: http:/ / www.ipremfernandopolis.sp.gov.br

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE
DA REGIAO DE FERNANDOPOLIS-CISARF
CNPJ nº. 05.655.308/0001-99,
Rua Sergipe, nº 660 - Jardim Santa Rita
CEP 15600-043 - Fernandópolis-SP
Telefone Recepção: (17) 3463.1252
Telefone Administração: (17) 3463.1539

EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Fernandópolis-SP, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é o veículo 
de publicação dos atos oficiais de todas as entidades da 
Administração Direta e Indireta conforme disposto no 
Artigo 4º da Lei Municipal nº 4774/2018.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Fernandópolis-SP poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
fernandopolis.sp.gov.br e pesquisados com acesso 
gratuito sem necessidade de cadastro prévio.

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.diariotransparente.com.br
http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.ipremfernandopolis.sp.gov.br
http://www.ipremfernandopolis.sp.gov.br
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CONTABILIDADE / TESOURARIA
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS
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ATOS ADMINISTRATIVOS
DECRETO Nº 8.727 – DE 14 DE OUTUBRO DE 2020

DECRETO Nº 8.727 – DE 14 DE OUTUBRO DE 2020

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

CONSIDERANDO o teor do Processo Administrativo 25846/2018.

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam declarados de insubsistência ativa, por serem inservíveis, os seguintes bens patrimoniais da Prefeitura Municipal de Fer-
nandópolis, constantes abaixo:

ITEM I – SUCATA: Bens que em estado físico inadequado para reaproveitamento e recuperação.

DECRETO Nº 8.727 – DE 14 DE OUTUBRO DE 2020 
 
 

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 
EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . . 
 
 
CONSIDERANDO o teor do Processo Administrativo 25846/2018. 

 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Ficam declarados de insubsistência ativa, por serem inservíveis, os seguintes 
bens patrimoniais da Prefeitura Municipal de Fernandópolis, constantes abaixo: 

 
ITEM I – SUCATA: Bens que em estado físico inadequado para reaproveitamento e 

recuperação. 
 

EMEI “PROF. RENATO ZOCCA” 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE Nº DE PATRIMÔNIO 

VENTILADOR DE TETO NA COR PRETO 8 

35268-35269- 04 COM Nº ILEGÍVEL 
(LOCALIZADOS ATRAVÉS DO 

INVENTÁRIO OS Nºs 13111-13113-
13114-13115) 

E 02 SNº 

VENTILADOR DE TETO NA COR CINZA 4 03 S/Nº - 01 COM Nº ILEGÍVEL 

CENTRAL DE ALARME 1 S/Nº (LOCALIZADO NO INVENTÁRIO 
O Nº 34641) 

SENSORES DE ALARME 9 S/Nº 
LUMINÁRIA DE TETO 1 S/Nº 
BANCADA DE MÁRMORE 1 S/Nº 
TOLDOS NA COR AZUL 4 S/Nº 
CHUVEIRO 1 S/Nº 
FRALDÁRIO DE MÁRMORE 1 S/Nº 

FILTRO DE ÁGUA BEGE ROCKAN 1 13116 

EXTINTORES 2 S/Nº 

ESPELHO RETANGULAR 4 
13117-13120 
13119-13118 

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.diariotransparente.com.br
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BANCOS DE REFEITÓRIO BEGE PÉ PRETO 
  61400-61388-61387-61391-61389- 

8 03 S/Nº 
CORTINA ESTAMPADA AZUL 2 S/Nº 

CEMEI “ANGELO FINOTO” 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE Nº DE PATRIMÔNIO 

ARMÁRIO FÓRMICA 1 15258 

CADEIRAS ESCOLARES ANTIGAS 46 SNº 

CEMEI “BENEDCTO CUNHA” 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE Nº DE PATRIMÔNIO 

MESA DE PROFESSOR 7 
08388-08386-08389 

08387-02 S/Nº 

MESA INFANTIL 6 
08297-08237-08284 

03 S/Nº 
MESA DE REFEITÓRIO 1 8342 
AMPLIADOR DE SOM 1 13869 

CEMEI “JOSÉ CARDOSO TAVARES” 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE Nº DE PATRIMÔNIO 

ARMÁRIO DE DUAS PORTAS 3 15055-15056-13974 
ARMÁRIO DE AÇO PEQUENO DUAS 
PORTAS 2 17320- 12246 

ARMÁRIO DE AÇO GRANDE DUAS PORTAS 2 S/Nº 

ARMÁRIO DE MADEIRA DUAS PORTAS 1 S/Nº 

PRATELEIRA PEQUENA 2 01 S/Nº - 15060 
MESA DE REFEITÓRIO 3 02 S/Nº - 14203 
COLCHÕES 5 S/Nº 
MESA DE ESCRITÓRIO 1 21262 
CENTRO DE MESA TRAPÉZIO 6 23419-05 S/Nº 
CADEIRA COLORIDA INFANTIL 38 S/Nº 
MESA INFANTIL 04 LUGARES 2 SNº 
MESA DE REUNIÃO 1 SNº 
VENTILADOR DE PAREDE 2 35471- -34605 

MESA DE PROFESSOR DE MADEIRA 1 SNº 

MESA PEQ. QUADRADA DE MADEIRA 01 SNº SNº 

MESA RETANGULAR DE MADEIRA 1 SNº 

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.diariotransparente.com.br
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IMPRESSORA LP LASER JET P 1005 1 23050 

MESA DE PROFESSOR TRAPÉZIO AZUL 1 SNº 

BANCO P/ REFEITÓRIO 6 S/Nº 
APARELHO DE TV 29’ CCE 1 28019 
APARELHO DVD PHILIPS 1 SNº 
APARELHO LG 1 SNº 

RECEPTOR DE ANTENA PARABÓLICA 1 21263 

CEMEI “MARIA SIMÃO” 

BEM PATRIMONIAL QUANTIDADE Nº DE PATRIMÔNIO 

CONJUNTO DE PROFESSOR 4 23438 – 29072 – 23436- 01 SN° 

ARMÁRIO DE MADEIRA DUAS PORTAS 2 01 SNº - 22513 

ARMÁRIO DE AÇO DUAS PORTAS 5 13432 – 31909- 09275 – 31908 – 
0974/31906 9 COM DOIS NÚMEROS) 

CONJUNTO PROFESSOR 4 
29299-23418-23414 

23420 
CEMEI “MIGUEL RISK” 

BEM PATRIMONIAL QUANTIDADE Nº DE PATRIMÔNIO 

CADEIRA FORMICA ADULTO 1 SNº 
MESA PRÉ ESCOLAR BEGE 2 11334 – 01 SNº 
MESA DE REFEITÓRIO BEGE 3 SNº 
ARMÁRIO DE BANHEIRO EM INOX C/ 
ESPELHO 1 SNº 

CADEIRA PRÉ ESCOLAR 17 08796 – 08946 – 10742 – 1832 -13 
SNº 

CARTEIRA AZUL 1 29008 
CARTEIRA 1 SNº 
BANCOS DE REFEITÓRIO 5 Snº 
CARETEIRA 1 SNº 
BANCOS DE REFEITÓRIO 5 Snº 
POSTE DE ENERGIA 1 SNº 

EMEF “JOSÉ GASPAR RUAS” 

BEM PATRIMONIAL QUANTIDADE Nº DE PATRIMÔNIO 

CARTEIRA PLÁSTICO AZUL 30 SNº 
CARTEIRA TAMPA DE MADEIRA 21 SNº 

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.diariotransparente.com.br
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CARTEIRA TAMPA DE MADEIRA 6 10499 – 09559-9566-9508-9506-9510 

CARTEIRAS DE PLÁSTICO VERDE 1 SNº 

CADEIRA ESCOLAR DE MADEIRA 13 SNº 

CADEIRA ESCOLAR DE MADEIRA VERDE 5 SNº 

CADEIRA ESCOLAR DE MADEIRA VERDE 
D.E. 11 

2/04/1575-02/04/1458 -02/04/1364-
02/04/1313-02/04/1547-02/04/1332 

02/04/1318-02/04/1513-02/04/1457-
02/04/1319 

CADEIRA ESCOLAR DE PLÁSTICO AZUL 8 
09461-09532-09571-09578 

9583-9580-9581-01 SNº 

ARMÁRIO DE METAL PEQUENO 1 SNº 

ARMÁRIO DE METAL GRANDE 6 
02 SNº-12259-18411-11310 

14158 
PRATELEIRA DE AÇO PEQUENO 2 01 SNº- 12266 
PRATELEIRA DE AÇO GRANDE 1 8668 

MESA EM FORMATO QUADRADO DE 
MADEIRA (SENAI) 1 957529 

ESCRIVANINHA 1 18509 
CEMEI “JOÃO PEREIRA ZEQUINHA” 

BEM PATRIMONIAL QUANTIDADE Nº DE PATRIMÔNIO 

ARMÁRIO 5 7392- 7394-7395-7397-7398 

BANCO DE REFEITÓRIO 8 SNº 
CADEIRA PROFESSOR AZUL 1 32155 

CADEIRA INFANTIL 5 02 SNº-6115-7304-7332 

CADEIRA PAPA 2 33477-33469 
CADEIRADA PROFESSOR AZUL 3 SNº 
CADEIRA PROFESSOR VERDE 1 SNº 
CARTEIRA AZUL 1 26408 
MESA GRANDE DE COZINHA 1 SNº 

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.diariotransparente.com.br
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MESA INFANTIL 1 SNº 
MESA DE PROFESSOR 5 03 SNº-4616-13262 
MESA DE REFEITÓRIO 4 03 SNº -21024 
SUPORTE DE TV 2 01 SNº- 26397 
VÍDEO CASSETE SONY 1 SNº 

CEMEI “MARIA TEREZA” 

BEM PATRIMONIAL QUANTIDADE Nº DE PATRIMÔNIO 

BANCO PARA REFEITÓRIO 6 06013-06016-06009-06014-06003-
06019 

MESA PARA REFEITÓRIO 3 06138-06139-06135 
PRATELEIRA DE MADEIRA 1 720 
ARMÁRIO DE AÇO 3 SNº 
ARMÁRIO DE MADEIRA 2 0694-06289 
CALDEIRÃO 1 SNº 
COLCHONETE 3 SNº 
TANQUINHO 1 22988 
CADEIRA DE ALUNO 14 SNº 

CEMEI “CLIVI AP. MACHADO” 

BEM PATRIMONIAL QUANTIDADE Nº DE PATRIMÔNIO 

BERÇO TUBULAR 13 SNº 

CEMEI “ANTÔNIO MAURICIO” 

BEM PATRIMONIAL QUANTIDADE Nº DE PATRIMÔNIO 

MÁQUINA DE LAVAR ROUPA 1 21623 

MESA DE PROFESSOR 3 21620 – 21625-21684 

CEMEI “IVONETE AMARAL” 

BEM PATRIMONIAL QUANTIDADE Nº DE PATRIMÔNIO 

ARMÁRIO DE AÇO DUAS PORTAS 4 
28093-28434-02/07/3688 

01 SNº 
MESA DE REFEITÓRIO 2 28154-28155 
CARTEIRA AZUL 3 30522-30485-30560 
ARMÁRIO DE MADEIRA 1 28440 
BANCO DE REFEITÓRIO 4 SN º 

CEMEI “PEDRO MALAVAZZI” 

BEM PATRIMONIAL QUANTIDADE Nº DE PATRIMÔNIO 

TELEVISÃO 1 27217 

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.diariotransparente.com.br
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ITEM II – Bens Sobejados: 
 

EMEI “RENATO ZOCCA” 
BEM PATRIMONIAL QUANTIDADE Nº DE PATRIMÔNIO 

MESA DE REFEITÓRIO 4 01 S/Nº-61604 -61601-61603 

MESA INFANTIL DE FÓRMICA BRANCA 9 13.583-09314-09309-13588-13593-
09315-08583-08582- 01 SNº 

CADEIRA INFANTIL PLÁSTICA COLORIDA 30 26 SNº -12685-12655-12657-12684 

CEMEI “ANGELO FINOTO” 
BEM PATRIMONIAL QUANTIDADE Nº DE PATRIMÔNIO 

CARTEIRA ESCOLAR INFANTIL 53 

14868-14875-14946-14996-15002-
14932-14934-14873-14972-14895-
14920-14943-14927-14904-14944-
14866-15013-14924-14894-14925-
14960-14869-15006-14942-14905-
14974-15018-14865-14933-14916-
14955-15003-14978-15004-14965-
14903-14878-14950-14930-14983-
14986-14931-14919-14980-14921-
14923-14979-15016-15025-14961-

15019-14868-14875 

EMEI “MARIA SIMÃO” 
BEM PATRIMONIAL QUANTIDADE Nº DE PATRIMÔNIO 

MESA DE FÓRMICA DE ALUNO 12 
09393-09313-08584-12895-08484-
09399-08481-09268-09269-8532-

38175-09310 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
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EMEFA “MELVIN JONES” 
BEM PATRIMONIAL QUANTIDADE Nº DE PATRIMÔNIO 

CARTEIRA (MARROM C/ PÉ AZUL) 160 

06884; 05266; 05356; 05236; 06881; 
05234; 06760; 05350; 05352; 06752; 
06871; 05343; 06898; 06756; 06772; 
05263; 06766; 05368; 06245; 05367; 
06764; 06582; 05351; 05256; 06569; 
05759; 05261; 06902; 06750; 05229; 
06561; 05237; 05812; 06776; 06907; 
06896; 06796; 06771; 05742; 06583; 
05354; 06570; 00882; 05242; 06908; 
05342; 05233; 06904; 06756; 06889; 
05257; 06745; 06900; 06247; 05365; 
05357; 06955; 05227; 06879; 06909; 
06775; 06584; 05346; 05260; 06748; 
06758; 06767; 06880; 06891; 05507; 
14281; 06899; 05290; 05300; 05311; 
06592; 05348; 05238; 06594; 05310; 
00990; 05282; 06591; 05284; 05258; 
05303; 05371; 06578; 06897; 06240; 
14244; 05366; 05288; 05297; 06954; 

06742; 64 S/Nº 

 
CADEIRAS (MARROM E AZUL) 127 S/Nº 
CADEIRA DE PROFESSOR PRETA  1 S/Nº 
CADEIRA DE PLÁSTICO PRETA 1 S/Nº 
CADEIRA (BRANCA E VERDE) 14 S/Nº 

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
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CADEIRAS UNIVERSITÁRIAS 43 

07 S/Nº; 1820; 11700; 11830; 11697; 
11831; 11815; 11829; 11834; 11805; 
11684; 11703; 11704; 11687; 11714; 
11677; 11715; 11802; 11708; 11694; 
11707; 11250; 11821; 11818; 11807; 
11832; 11710; 11689; 11833; 11690; 
11248; 11705; 11814; 11693; 11713; 

11812 

 
Art. 2º O ITEM I encontram-se extremamente sucateado, portanto, não pode ser 

utilizado para o fim a que se destinam devido à perda de suas funções ou em razão de ser o seu 
custo de recuperação mais de cinquenta por cento do seu valor de mercado ou de a análise do 
seu custo e benefício demonstrar ser injustificável a sua recuperação. 

 
Art. 3º Os bens constantes DO ITEM I, do artigo anterior poderão ser alienados 

mediante licitação, ou incluídas em licitação vigente, preferencialmente na modalidade leilão e o 
resultado dessa operação empregado consoante o determinado pelo art. 44 da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 2000. 

 
§ 1º Os bens que não forem alienados, bem como os bens DO ITEM II, do artigo 1º 

poderão serão oferecidos em doação às entidades assistenciais do Município sem fins lucrativos. 
 
§ 2º Aos bens que não forem alienados ou doados por absoluta inservibilidade, será 

dada a competente destinação final, a qual será certificada e ou anotada no Livro de Registro do 
Patrimônio para fins de baixa.  

  
Art. 4º Fica autorizada a baixa patrimonial dos bens constantes deste decreto após a 

ocorrência de uma das formas de despatrimonialização constante do artigo anterior.  
 

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor no dia de sua publicação. 
 
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 8.721, de 06 

de outubro de 2020. 
 

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 14 de outubro de 2020. 
 
 

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO - 
Prefeito Municipal de Fernandópolis 

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra. 

 
 

- JOSÉ CASSADANTE JÚNIOR - 
Secretário Municipal de Gestão 

Art. 2º O ITEM I encontram-se extremamente sucateado, portanto, não pode ser utilizado para o fim a que se destinam devido à perda de 
suas funções ou em razão de ser o seu custo de recuperação mais de cinquenta por cento do seu valor de mercado ou de a análise do seu custo 
e benefício demonstrar ser injustificável a sua recuperação.

Art. 3º Os bens constantes DO ITEM I, do artigo anterior poderão ser alienados mediante licitação, ou incluídas em licitação vigente, 
preferencialmente na modalidade leilão e o resultado dessa operação empregado consoante o determinado pelo art. 44 da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 2000.

§ 1º Os bens que não forem alienados, bem como os bens DO ITEM II, do artigo 1º poderão serão oferecidos em doação às entidades 
assistenciais do Município sem fins lucrativos.

§ 2º Aos bens que não forem alienados ou doados por absoluta inservibilidade, será dada a competente destinação final, a qual será 
certificada e ou anotada no Livro de Registro do Patrimônio para fins de baixa. 

 
Art. 4º Fica autorizada a baixa patrimonial dos bens constantes deste decreto após a ocorrência de uma das formas de despatrimonialização 

constante do artigo anterior. 

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor no dia de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 8.721, de 06 de outubro de 2020.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 14 de outubro de 2020.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Municipal 
em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JÚNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
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ATOS ADMINISTRATIVOS
CADASTRO DE ARTISTAS, 

ESPAÇOS E EQUIPAMENTOS CULTURAIS 
DO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS

CADASTRO DE ARTISTAS,
ESPAÇOS E EQUIPAMENTOS CULTURAIS

DO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS. 

 A PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPO-
LIS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 
47.842.836/0001-05, com sede na Rua Bahia, Nº 1.112, bairro 
Centro, CEP 15600-070, Fernandópolis/SP, torna público para co-
nhecimento dos interessados, que está aberto, no site da Prefeitura, 
para se cadastrarem, os artistas, espaços, empresas, entidades 
culturais tais como: 

I - pontos e pontões de cultura;
II - teatros independentes;
III - escolas de música, de capoeira e de artes e estúdios, compa-

nhias e escolas de dança;
IV - circos;
V - cineclubes;
VI - centros culturais, casas de cultura e centros de tradição 

regionais;
VII - museus comunitários, centros de memória e patrimônio;
VIII - bibliotecas comunitárias;
IX - espaços culturais em comunidades indígenas;
X - centros artísticos e culturais afro-brasileiros;
XI - comunidades quilombolas;
XII - espaços de povos e comunidades tradicionais;
XIV - teatro de rua e demais expressões artísticas e culturais 

realizadas em espaços públicos;
XV - livrarias, editoras e sebos;
XVI - empresas de diversão e produção de espetáculos;
XVII - estúdios de fotografia;
XVIII - produtoras de cinema e audiovisual;
XIX - ateliês de pintura, moda, design e artesanato;
XX - Galerias de arte e de fotografias;
XXI - feiras de arte e de artesanato;
XXII - Espaços de apresentação musical;
XXIII - Espaços de literatura, poesia e literatura de cordel;
XXIV - Espaços e centros de cultura alimentar de base comu-

nitária, agroecológica e de culturas originárias, tradicionais e 
populares; e

XXV - Outros espaços e atividades artísticas e culturais validados 
nos cadastros e ligados e atuantes em serviços prestados a eventos 
e ações do setor cultural.

O cadastro é requisito para participar dos editais e chamadas 
públicas da Lei EMERGENCIAL DA CULTURA (LEI 14.017- 
ALDIR BLANC).

O Cadastro estará disponível até o dia 23 de outubro de 2020, no 

endereço eletrônico: www.fernandópolis.sp.gov.br.
Obs- Quem já preencheu o cadastro, não precisa se cadastrar de 

novo, no entanto, certifique-se qual seguimento cultural você se 
enquadrou.

Maiores informações na Secretaria Municipal de Cultura, pelo 
telefone- 3442.3797.

%%%/d/2/ATOS ADMINISTRATIVOS Portaria Portaria 19619 
20 Cessa Licenca Sebastiao Aparecido de Oliveira.docPORTARIA 
Nº 19.619 – DE 14 DE OUTUBRO DE 2020

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito do Mu-
nicípio de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no exercício de suas 
atribuições legais;...

FICA CESSADA, a partir de 07 de outubro de 2020, a “LI-
CENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES”, 
sem remuneração, no período de 02 de julho de 2017 a 01 de julho 
de 2021, com fundamento no artigo 118 da Lei Complementar 
Municipal nº 01/92, concedido ao servidor Senhor SEBASTIÃO 
APARECIDO DE OLIVEIRA, RG: 16.215.325, SERVIÇOS 
DIVERSOS – CLASSE III, Ref.: “09”, de provimento EFETIVO, 
do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Fernandópolis, de 
que trata a Portaria nº 17.714, de 10 de julho de 2017. 

  
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”,
14 de outubro de 2020.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de portarias e publicada por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso ao 
público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão 

ATOS ADMINISTRATIVOS
PORTARIA Nº 19.619 

DE 14 DE OUTUBRO DE 2020

PORTARIA Nº 19.619 – DE 14 DE OUTUBRO DE 2020

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito do Mu-
nicípio de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no exercício de suas 
atribuições legais;...

FICA CESSADA, a partir de 07 de outubro de 2020, a “LI-
CENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES”, 

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.diariotransparente.com.br
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sem remuneração, no período de 02 de julho de 2017 a 01 de julho 
de 2021, com fundamento no artigo 118 da Lei Complementar 
Municipal nº 01/92, concedido ao servidor Senhor SEBASTIÃO 
APARECIDO DE OLIVEIRA, RG: 16.215.325, SERVIÇOS 
DIVERSOS – CLASSE III, Ref.: “09”,  de provimento EFETIVO, 
do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Fernandópolis, de 
que trata a Portaria nº 17.714, de 10 de julho de 2017. 

  
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”,
14 de outubro de 2020.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de portarias e publicada por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso ao 
público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão 

ATOS ADMINISTRATIVOS
PORTARIA Nº 19.620 

DE 14 DE OUTUBRO DE 2020

PORTARIA Nº 19.620 – DE 14 DE OUTUBRO DE 2020

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito do Mu-
nicípio de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no exercício de suas 
atribuições legais;...

EXONERA, a pedido, o servidor senhor SEBASTIÃO 
APARECIDO DE OLIVEIRA, RG: 16.215.325, SERVIÇOS 
DIVERSOS – CLASSE III, Ref.: “11”, de provimento EFETIVO, 
do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Fernandópolis, 
retroagindo seus efeitos a 07 de outubro de 2020, conforme 
requerimento protocolado e registrado sob n° 335017/2020.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”,
14 de outubro de 2020.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de portarias e publicada por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso ao 
público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão 

CONTABILIDADE / TESOURARIA
NOTIFICAÇÃO

Prefeitura Municipal de Fernandópolis

Notificação

 Notifico os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e 
Entidades Empresariais com sede neste Município, nos termos do 
artigo 2° da Lei n° 9.452 de 20/03/97, que foram recebidos pela 
Prefeitura Municipal de Fernandópolis os seguintes repasses:

Dia Receita Valor

14/10/2020 Simples Nacional R$ 4.710,64

14/10/2020 Transferências de Recursos - FUNDEB R$ 463.565,71

14/10/2020 Cota Parte Royalties Comp. Fin. Prod. 
Petróleo Lei 7990/89 R$ 223,34

14/10/2020 Cota Parte IPI R$ 16.016,06

13/10/2020 Transf Dir FNDE - Prog Nac Apoio 
Transporte Escolar–PNATE R$ 3.189,04

Fernandópolis-SP, 14 de outubro de 2020.
 

SEBASTIÃO CARLOS BESTETI
Secretário Municipal da Fazenda

    

LICITAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 343/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 343/2020. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS.
PROCESSO Nº. 225/2020. 
Contratado: BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES SA
VALOR: R$ 73.500,00 ASSINATURA: 02/10/2020
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS QUE 

SERÃO DISPENSADOS AOS PACIENTES ATENDIDOS 
PELA ATENÇÃO BÁSICA, PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. OS MEDICAMENTOS 
DEVERÃO SER ENTREGUES DENTRO DA VIGÊNCIA 
CONTRATUAL E, ENTREGUES EM ATÉ 10 DIAS 
A CONTAR DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
SOLICITANTE”. ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. 
139/2020. MOD. PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 25/2020. 

Fernandópolis-SP, 14 de outubro de 2020.
- Cecília H. Azadinho Miranda -

Diretora de Divisão

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.diariotransparente.com.br
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LICITAÇÕES
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

CONTRATO Nº 091/2020

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº 091/2020. 
PROCESSO Nº 057/2020 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis
CONTRATADA: SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E 

PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DE SÃO PAULO – 
SEBRAE-SP

ASSINATURA: 15/09/2020.
OBJETO: CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: o 

objeto deste aditamento consiste em registrar que devido a 
Pandemia do Covid-19, o formato de realização dos cursos e 
consultorias poderão também ser realizados de forma remota junto 
aos empresários da Incubadora de Empresas de Fernandópolis. 
CLAUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO DAS 
DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES – Ficam mantidas 
as demais cláusulas e condições pactuadas no ajuste originário 
e aditamentos, desde que não colidam com o aqui pactuado. 
Inexigibilidade nº 010/2020. 

Fernandópolis-SP, 14 de outubro de 2020.

CECÍLIA AZADINHO MIRANDA
Diretora de Divisão

LICITAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO Nº 327/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 327/2020
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis
CONTRATADA: R. T. DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
VALOR: R$ 32.710,00  - ASSINATURA: 25/09/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES 

PARA SEREM UTILIZADOS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS/SP. MODALIDADE: 
Pregão Eletrônico nº 032/2020.

 Fernandópolis-SP, 14 de OUTUBRO de 2.020.
- CECILIA AZADINHO MIRANDA - 

Diretora de Suprimentos
 

LICITAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO Nº 341/2020

EXTRATO DE CONTRATO Nº 341/2020
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis
CONTRATADA: MONGERAL AEGON SEGUROS E 

PREVIDÊNCIA S/A

PROCESSO: 289/2020
VALOR: R$ 11.286,00 ASSINATURA: 01/10/2020
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE SEGURO DE VIDA EM 

GRUPO PARA OS BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA 
FRENTE DE TRABALHO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSITÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA DE 
FERNANDÓPOLIS-SP, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES”. MODALIDADE: Pregão nº 027/2020.

 Fernandópolis-SP, 14 de outubro de 2020.
- CECÍLIA AZADINHA MIRANDA - 

Diretora de Suprimentos
 

LICITAÇÕES
TERMO DE RATIFICAÇÃO, 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N.º 056/2020

TERMO DE RATIFICAÇÃO,
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

INEXIGIBILIDADE N.º 056/2020

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições legais, 
RATIFICA, ADJUDICA E HOMOLOGA o Termo de 
Inexigibilidade n.º 056/2020, acolhendo o parecer jurídico, para que 
surta os seus efeitos jurídicos e legais, para contratação da empresa: 
TEKMARKET INDUSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA, no valor de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), para 
AQUISIÇÃO DE PÁS DE DEA, de acordo com o art. 24, II da Lei 
8.666/93.

Fernandópolis/SP, 14 de outubro de 2020.
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal
LICITAÇÕES

TERMO DE RATIFICAÇÃO, 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N.º 091/2020

TERMO DE RATIFICAÇÃO,
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 091/2020

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições legais, 
RATIFICA, ADJUDICA E HOMOLOGA o Termo de Dispensa 
Eletrônica de n.º 091/2020, para que surta os seus efeitos jurídicos 
e legais, para a aquisição de máscaras n95 em caráter emergencial 
para o combate ao Covid-19, em favor da empresa L.N.C. 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, no 
valor de R$ 12.400,00 (doze mil e quatrocentos reais), nos presentes 
autos deste procedimento, de acordo com o Art. 24, Inciso IV, da Lei 
8.666/1993 e Art. 4º da Lei nº 13.979/2020.

Fernandópolis/SP., 14 de outubro de 2020

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO
Prefeito Municipal
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CISARF Consórcio Intermunicipal de Saúde
A V I S O 

EXTRATO DA DECISÃO E ADITIVO DE PRORROGAÇÃO  
 ADITAMENTO 014 / 2020 

A V I S O
EXTRATO DA DECISÃO E ADITIVO DE PRORROGAÇÃO 

 ADITAMENTO 014 / 2020 

Para ciência de todos quantos interessar possa e, de futuro não se alegue ignorância, faz-se publicar o presente aviso dando conta de que, 
em 01/10/2020, André Giovanni Pessuto Candido, Presidente do Conselho de Prefeitos do CISARF, tendo em conta o interesse público, a 
necessidade concreta e autorização legal, editalícia e contratual, autorizou a prorrogação abaixo mencionada do contrato de prestação de 
serviços técnicos profissionais especializados na área da saúde na execução de serviços prestados de exames de diagnósticos - Ultrassono-
grafia, determinando as demais medidas necessárias. 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DE FERNANDÓPOLIS, representada na forma 
declarada. 

CONTRATADA: CENTRO DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM DE FERNANDÓPOLIS LTDA - Representante Legal – Dr. 
Rubens Sato Sano. 

OBJETO: FORNECIMENTO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSISONAIS ESPECIALIZADOS NO RAMO DA MEDICINA; ÁREA DE 
EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA, que consiste na realização de até 452 (quatrocentos e cinquenta e dois) exames mês.

PRAZO: O contrato foi prorrogado, através do competente aditivo, em caráter excepcional pelo prazo de12 (doze) meses, com vigência 
de 01/10/2020 até 30/09/2021. 

AUTORIZAÇÃO DE: Andre Giovanni Pessuto Candido, Presidente do Conselho de Prefeitos do CISARF. 
RATIFICAÇÃO: AS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS FORAM MANTIDAS. 
NADA MAIS. Fernandópolis, 30 de Setembro de 2020. 
Autoridade Decisória: Andre Giovanni Pessuto Candido Presidente do Conselho de Prefeitos 

CISARF Consórcio Intermunicipal de Saúde
A V I S O 

Autorização e Termo Aditivo Nº 15/2020 
Prorrogação de prazo contratual

A V I S O
Autorização e Termo Aditivo Nº 15/2020

Prorrogação de prazo contratual
Para ciência de todos quantos interessar possa e, de futuro não se alegue ignorância, faz-se publicar o presente aviso dando conta de que, 

em 09/10/2020, Andre Giovanni Pessuto Cândido, Presidente do Conselho de Prefeitos do CISARF, tendo em conta o interesse público, a 
necessidade concreta e autorização legal, editalícia e contratual, autoriza a prorrogação abaixo mencionada do contrato 008/2017 de locação 
de Imóvel, determinando as demais medidas necessárias. 

LOCATÁRIO: Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região de Fernandópolis, representada na forma declarada. 
LOCADOR: JORGE JUNQUEIRA FRANCO brasileiro, RG nº 5.155.480 / CPF nº 013.992.368-30
OBJETO: Contrato de Locação de Imóvel. 
PRAZO: O contrato foi prorrogado, através do competente aditivo, em caráter excepcional pelo prazo de doze (12) meses, com vigência 

de 10/10/2020 á 09/10/2021.
PREÇO: O preço mensal será no valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) mensais, perfazendo o valor global de R$ 90.000,00 

(noventa mil reais). Valor arredondado com concordância do locador.
AUTORIZAÇÃO: Andre Giovanni Pessuto Cândido, Presidente do Conselho. 
DATA: 09/10/2020. 
RATIFICAÇÃO: AS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS FORAM MANTIDAS. 

ATOS OFICIAIS
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